
 
 

Centro Universitário Uniprocessus  

Portaria nº 282, DE 14 DE ABRIL DE 2022 

 

Direito financeiro - Prática extensionista 

(Relatório Final - 7° Semestre/2024) 

Curso: Direito – Matutino  

Título do Projeto/Ação: O fundo Nacional de Combate 
Antidrogas (FUNAD) 

Período de Execução 

Data Início: 05/09/2024 Data Término: 29/11/2024 

Equipe 

Nome completo Curso/Matrícula 

Anne Olimpia Ferreira Porto Direito/2220010000064 

Daniela Binda Xavier Direito/2210010000040 

Daniele Flávia Oliveira Direito/2210010000206 

Gabriela Flores de Noronha Figueiredo 
Pantazopoulos 

Direito/222001000053 

Nathalia Gabrielly Pereira França Direito/2310010000054 

Nausicaa Ribeiro Vernalha von Sperling Direito/2410010000011 

Nina Araújo Ribeiro de Siqueira Direito/2210010000185 



Gustavo Lucas Gomes Guimarães Direito/ 2110010000026 

Ramon Silva Mousinho Direito/2420010000037 

Roberta Zschaber Mavignier de Castro 
Bodnar 

Direito/2210010000173 

Wenderson Ricardo Alves da Silva Direito/2410010000120 

PROFESSORA ORIENTADORA: Ma. Luiza Cristina de Castro Faria 

INSTITUIÇÃO PARCEIRA: CENTRO DE ENSINO EDUCACIONAL (CED) - 02 DO CRUZEIRO  

PÚBLICO-ALVO: Alunos do EJA os quais são compostos por jovens, adultos e idosos. 

RESUMO -  
 
-     O Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD) é um instrumento financeiro crucial para 
o Brasil na luta contra o uso e o tráfico ilícitos de drogas. Criado pela Lei nº 
7.560/1986, o FUNAD tem como principal objetivo financiar ações, projetos e 
programas que visem à prevenção, tratamento e redução da oferta e da demanda 
por drogas.  
        Estima-se, que no Brasil, segundo dados divulgados pelo Relatório Mundial 
sobre Drogas, mais de 292 milhões de pessoas consumiram alguma substância 
psicoativa, um aumento de 20% em dez anos. A consequência: um aumento nos 
transtornos associados ao uso¹. 
      Além disso, como se não bastasse, dados do Departamento Penitenciário 
Nacional (DEPEN), informa que o tráfico de drogas é o crime com maior número de 
registros no sistema prisional brasileiro. No segundo semestre de 2022, das 734 mil 
ocorrências de crimes registrados, 169 mil eram tráfico de drogas – uma fatia de 
23%. Entre os registros de tráfico, os homens representaram 92% dos casos (156 
mil), enquanto as mulheres corresponderam a 8% – em torno de 13 mil registros².  
      Por fim, cada vez mais, o crime organizado vem se infiltrando em grandes 
setores na economia e há um prognóstico de que as Associações Criminosas podem 
faturar de R$ 335 bilhões apenas com o fluxo ilegal de cocaína no país, o 
equivalente a 4% do PIB³.  
        E é nesse contexto que é muito bem vinda a Políticas Públicas de Prevenção e 
Tratamento de Drogas no Brasil, a qual atua em 4 (quatro) eixos:  
 
PREVENÇÃO:  
 
CAMPANHAS EDUCATIVAS PARA INFORMAR A POPULAÇÃO SOBRE OS RISCOS DO USO DE 
DROGAS E OS DANOS CAUSADOS À SAÚDE. 
 

Fortalecimento de vínculos: Promoção de atividades que fortaleçam os vínculos 
familiares e comunitários, como fator de proteção contra o uso de drogas. 
Redução da demanda: Medidas para reduzir a demanda por drogas, como o 
tratamento de usuários e a oferta de alternativas de lazer e ocupação. 



 

TRATAMENTO: 
 
ACESSO: GARANTIA DE ACESSO A SERVIÇOS DE TRATAMENTO PARA USUÁRIOS DE 
DROGAS EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 
 
Oferta de diversas modalidades de tratamento, como comunidades terapêuticas, 
clínicas especializadas e serviços ambulatoriais. 
Reinserção social: Promoção da reinserção social de usuários de drogas através de 
programas de qualificação profissional e geração de renda. 
 
REDUÇÃO DE DANOS: 
 
Atendimento humanizado: Oferta de serviços de saúde com abordagem 
humanizada e não julgadora para usuários de drogas. 
 
REPRESSÃO AO TRÁFICO: 
 
COMBATE AO CRIME ORGANIZADO: AÇÕES PARA DESMANTELAR AS 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS ENVOLVIDAS NO TRÁFICO DE DROGAS. 
Investigação e apreensão: Investigações para identificar e prender os traficantes, 
além da apreensão de drogas e bens ilícitos. 
 
OS RECURSOS DO FUNAD SÃO PROVENIENTES DE DIVERSAS FONTES, COMO: 
 
Orçamento da União: Dotações específicas destinadas ao combate às drogas. 
Doações: Recursos provenientes de organismos e entidades nacionais e 
estrangeiras. 
 
Contribuições: Doações de pessoas físicas e jurídicas. 
 
Alienação de bens: Venda de bens apreendidos em operações de combate ao 
tráfico. 
 
Outras fontes: Recursos provenientes de outras atividades relacionadas ao combate 
às drogas. 
 
OS RECURSOS DO FUNAD SÃO DISTRIBUÍDOS E APLICADOS EM DIVERSAS AÇÕES, 
COMO: 
 
Financiamento de projetos: Apoio a projetos de prevenção, tratamento e redução 
da oferta de drogas, realizados por órgãos públicos e organizações da sociedade 
civil. 
 
Fortalecimento de instituições: Investimento em equipamentos, treinamento de 
pessoal e infraestrutura para órgãos envolvidos no combate às drogas. 



 
Criação de programas: Desenvolvimento de programas inovadores para prevenção 
e tratamento do uso de drogas. 
 
Pesquisa e desenvolvimento: Investimento em pesquisas para o desenvolvimento 
de novas estratégias de combate às drogas. 
 
      Além disso, o tema se relaciona com o direito financeiro, pois o FUNAD, vem 
com as dotações orçamentárias estabelecidas na Lei Orçamentária Anual (LOA). 
Essas dotações definem o valor que o governo federal destinará ao fundo em cada 
exercício financeiro, observando-se os preceitos da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro 
de 1986. 
       A Lei Orçamentária orienta o planejamento das ações do FUNAD, uma vez que 
os recursos disponíveis estão limitados às dotações orçamentárias aprovadas. Isso 
significa que o FUNAD precisa ajustar seus projetos e programas às disponibilidades 
financeiras definidas na LOA, seguindo, ainda as regras contidas no art. 71 da Lei n° 
4.320/64.  

RESULTADOS ESPERADOS 

     - Diuturnamente, nos deparamos nos noticiários e nas redes sociais, com a 
apreensão de grandes Traficantes e pessoas ligadas às Organizações Criminosas 
juntamente com os seus bens (carros, imóveis, joias e dinheiros em espécies), daí 
surgem em nosso imaginário, para onde vão esses bens?  
       Em regra, eles vão para o FUNAD, e é importante que a sociedade saiba como o 
dinheiro público está sendo investido em programas de prevenção, tratamento e 
redução da oferta de drogas permitem um maior controle social e transparência das 
ações governamentais. 
      Com informações sobre o FUNAD, a sociedade pode participar de forma mais 
ativa nos debates sobre as políticas de drogas, contribuindo com sugestões e 
críticas. 
      Ao conhecer os objetivos e as ações do FUNAD, a sociedade pode cobrar 
resultados e exigir que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e eficaz. 
       Além disso, a informação sobre o FUNAD contribui para a formação de cidadãos 
mais conscientes e engajados nas questões públicas. 
      Por fim, ao entender como o FUNAD trabalha, a sociedade pode contribuir para 
a disseminação de informações sobre os riscos do uso de drogas e a importância da 
prevenção. 
 

Quantidade de beneficiários: estima-se que foram impactados, com essas informações, 
uma média de 25 alunos do CED/02 – CRUZEIRO. 

FOLDER 



 

Foi feita a distribuição dos folders indicado acima, em complemento as informações que 
foram projetadas por meio dos slides, que estão em anexo, informando sobre  como é feita 
a distribuição dos recursos.  

QUADRO DE EVIDÊNCIAS - FOTOS 

                                                

Alunos do EJA 

 (composto por Adolescentes e Adultos) 



 

 

LINKS 

_____________________________________________________ 
1. https://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2024-06/onu-numero-de-pessoas-que-usam-drogas-aumentou-20-em-10-anos 

2. https://piaui.folha.uol.com.br/trafico-de-drogas-representa-23-dos-delitos-registrados-no-sistema-prisional-brasileiro/ 

3. https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/crime-organizado-se-infiltrou-grandes-setores-da-economia-mostra-estudo-da-esfera-brasil/ 

https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/sua-protecao/politicas-sobre-drogas/subcapas-senad/fundo-nacional-antidrogas-

funad#:~:text=O%20Fundo%20Nacional%20Antidrogas%20(FUNAD,relacionados%20%C3%A0%20pol%C3%ADtica%20sobre%20drogas  
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CONCLUSÃO 

O O Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD) desempenha um papel crucial na política nacional 
de drogas, atuando como um catalisador para a implementação de ações de prevenção, 
tratamento e redução da oferta.  
        Ao centralizar recursos e fomentar a cooperação entre diferentes setores da 
sociedade, o FUNAD contribui significativamente para o enfrentamento desse complexo 
problema de saúde pública e segurança. 
      Ao financiar programas de prevenção, o FUNAD contribui para reduzir o número de novos 
usuários de drogas. Ao investir em tratamento, oferece oportunidades de reabilitação para aqueles 
que já estão envolvidos com o uso de substâncias. Ao fortalecer as ações de repressão ao tráfico, o 
FUNAD contribui para a redução da violência e da criminalidade associada ao tráfico de drogas. 
       Portanto, ao entender como o FUNAD trabalha, a sociedade pode contribuir para a disseminação 
de informações sobre os riscos do uso de drogas e a importância da prevenção bem como para 
realizar a fiscaização desses recursos.  
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